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Obedecendo á ordem do Senado, que me manda
responder sobre a pronuncia lavrada pelo Chefe de
Policia de S. Paulo, em que sou qualificado cabeça
de rebeUião, vou só dar huma prom de meu respeito .
e consideração a este respeitavel Corpo, pois que,
lião havendo Lei, nem ao Imenos Artigo regimental
que isso determine, nenhum outro motivo me poderia
mover. Não extmnhe o Senado a demora que tenho
tido, attendelldo ao estado de minha saude: ella tem
sido, e ainda he tal, que me tem impossibilitado .at«
agora , e agora mesmo apenas me permitte fazer breves
considerações a esse respeito, entregando-me resignado
ao juizo do Senado, qualquer que elle seja.

:Tão me occuparei de mostrar a monstruosidade
desse Processo, e por conseguinte sua insanavel n111
lidade: elle será lido por todos, e quem for impar
cial e justo verá os motivos e fins <:Jue teve, e julgará
de sua moralidade: embora seja elle feito por quem
Hão tinha jurisdicção, pois que já estavão iniciados,
Oll findos os Processos nesses. lugares em que foi elle
instaurado; embora tenha eIle mais de quarenta tes
temunhas, contra a letra e espirito da Lei, como se
conhece dos dous extractos para cá remeltidos; emhora
não fosse remettido o Proces o todo, como ordena a
Constituição e a Lei, e' só hum extracto incompleto e
parcial, e sem as formalidade. do estrlo; eu não me
occuparei disso: sirva elle de prova do miseravel es
tado do paiz; dê-Ihe o Senado o valor que quizer: s6
digo que mesmo delle he evidente, que não houve re
bellião em S. Paulo, que eu portanto nào podia ser
.cabeça, e que finalmente não 'posso eu ser criminoso
pela parte que neste movimell Lo tive.

Para haver huma rehellião he preciso <:Jue se pra
tique algum dos crimes designados no Art. 110 do
nosso Codigo Criminal; mas onde se acha provado
que se tive se commeuido algum dos crimes ne se ar
tigo designados? TanLo he isto verdade, que o Chefe
de Policia Pl'OC1l1'OU, por meio de inducçãcs, tOl'cendo
o sentido natural da Lei, achar o crime na violação
dos Artigos 86 e 87 do Codigo. Mas, quando se tentou
Jirectamente, c por fal'loS em S. Paulo - destruir a
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Constituição ou algum de eus A.rligos, desthronisar o
Imperador, ou pl'i\"al-o, no todo ou em parte de sua
Autoridade Con tilucional? - Qual o documento ou a
testemunha que demon tre a existencia de tal facto í'
Co 10. não o aponta o Chefe de Policia no . eu pri
);neiro de pacho a fi., ou na pronuncia iJ O que e "ê
elos autos, e que he ue ublica notoriedade, he que
- hom"e hum movimento revolucionaria em ulUUl1S
Municípios de S. Paulo, nomeando-se hum Pre-id nte
iuterino, e oh igando-se elle e todos, com juramcn o,
a sustentar a COD tituiçâo e Imp rauor, su pendendo
se entretanto u execução de huma L i que se repu
tava inconstitucional, e exercendo e 'e Pr identc uctos
desse emprego.- Destrnio- e a a.o algum .Artigo da Cuns
tilniçã ? Ficou acuso desthronisado o Imperador, ou
privado, no lodo ou em parte, de sua utoridade C ns
t1tucional? Pelo contrario, para que elle a exercos e
livJ'emente pois que era con ideJ"ado coacto, he que
appareceo o movimento' para. conseguir esse fim he
que· foi escolhido hum Pre idelltp interino, isto he,
.até que outro fosse pelo Imperador nomeado: nunca
se desconheceo o ln perio da Con .. ti tlJição, e a Autori
dade do ImperacIor: era para eu triumpho qu se
tentou o movimento: com pois póde- e pen ar, e
at' allirmar, que <:e tentou directamente, e por factos)
destruir a Const"tuiç50, ou algum de eu ArliBo , e
desthl'On'sar o Imperador, ou púval-o, no todo ou
em parte, Je s a Autoridade? ao continuou empr.
a Constituição a ser regra unica do re olucionarios ii
Não foi sempre o Imperador o objecto de eu respei
tos de seu amor? Não continuava elle com toda a
sua Autoridade, podendo nomear Pre identes e quaes
quer outro empregados? O . os o Codigo quiz ela 
sificar os diversos crimes politicas deu-lhes di,oer os
c<..racteres; á vista delle, só hum espirito violenta
mente apaixonado poderá pensar e allirmar) que foi
rebellido o movimento havido em S. PaulO: para e es
tudo quanto eu di<:sesse seria superfiuo, e para hum
espirito dpsprevenido já tenho di to cip ·obra. Se pois
não houve - rebellião - em S. Paulo, como me pa
r(,'ce demonstrado, e obre e sa base he qne e tá for-
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mado e le PI'oces o, claro fica que, faltando elia,
todo elle caduca. Ma vejamos se ainda dada tal hy
polbese (que ne{)o), posso eu ser qualificada cabeça.

ossa legislacão não lem defiuido o que !le cabeça;
mas, I nd definido o que h autor, e fazendo diffe
l'p.uça eulre cabeça e autor, segue-se que devem e-les
dous yocabulos ter cliver a accepção e enlido. i\fas
qual a accepção? A que se deduz do senaltls con
Sltltl/,S, que lraz Tito Li\'io liv. 2', cap, 26, zmde
orta culpa esset: sim para seI' cabeça he mi ·ter alguma
qualidade mai do que aquella q'le consliluem o autor;
de outro modo no crime de rehel1iào tudo seria ca
heça, o impIe s0ldarlo que empunhou a armas e
praticou arlo' r voltosos, assim como o eh ,fe capital
della; e a sim allsurcla e inutil eria a distincçao entre
cabecas, que a Lei 'ó pune, e complices a quem cUa
se não eSlende. Caheça he poi, ó quem alem de
de ser aulor, he demai aquelle d'onde PI'OV io a id ia
e plano, aquell que foi ('au a do moviml'l1to tem
cuj:\ acção ou não exi '(iria o rime, ou mudaria de
nalureza.

Póde- c pois afoulamente aflirmar que pelo menos
cabeça he o prinâpal autor. E cria eu o p"illcipal
autor do movimento de S. Paulo? Respondão quantos
lerem o Proces. o e ua re posla ed - não. Des e
monlào de documento que a\""olumao e le Proce 50,

apenas me dizem respeito b m poucos, e nem sei
alinal' com o moLÍ\'o por qu aqui se achão, faltando
oulras peça importantes. De;;sas aela de Camaras Mu
nicipne des es oulro Omcio nada e colh contra
mim. Do jornal que redigi, P. que he cilado pelo
Chefe de Policia, como prO\-a de l' ·bcHião, apeM' e
prova que cn approvei o movimento e adheri a ellc'
mas neguei eu i so alguma vez., As minha carta ao
General B'I1'ão de CfI:\ias o' meu- Ollieias ao re
sidente Burão de Monl ai gre o confe S:lO a sal.: e ru
sada he pois a prova que se quer dedmir d carla
do Sr. Rapbael 'fobia para hum facto já provado:
sim, eu approvei e aelheri a cs e movimenlo; ma
t )' approvudo e ll.dherido he er cabeça? Haver;í quem
o diga? Se par" 'er autor he preciso - COIll1l!CtfCI', ('ono-
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.t1·arnger au mandm' cOlllmelt61' o en'me -, como poderá
-ser cabeça ou o principal aulO?' quem apenas appro
vou ou adherio a eLle depois de seu rompimento?
Em todos e ses documenlos que de mim fallão, nada
apparcce, por onde se póde concluir, que eu commetti,
constmngí, ou ma,ndei commetier o faclo do movimento,
e muilo menos que eu fosse o principal causador delle j

como pois poderei ser qualificado autor, e, mórmenle
cabeça?

Vê-se sim (o que eu confil'mo) que approvei-o c
a elle adheri j mas se he a Lei que deve imperar e
ser obedecida, ella não me considera nem ao menos
autor, quanlo mais cabeça: he iSlo tão evidenle que
me dispensa de insi lir mais. Apparece enlretanlo enlre
os documenlos hum borrão de proclamação de minha
letra, pelo qual me considerou o Chefe de Policia

ice-Presidenle do movimento; e por conseffuinle ca
heça ou pelo menos autor delle. Mas es e papel, em
bora escriplo POI' lelra minha, não foi pOI' mim J1em
por con entimenlo meu publicado; hum simples jOffo
de espirilo ficou guardado enlre outros sem nunca ler
vi lo a luz do dia. Como póde pois re ultal'-me d'elle
criminalidade? Querer-se-ha re\7iver no Brasil a ju
risprudencia de Jeferyes conlTa Algemon Sydney na
conspiração de Rye-House? Será letra morla o ~ 5. o

do Art. 7. 0 do Codigo Criminal? Se pois pelos do
cumentos não posso ser qualificado cabeça, e nem ao
,menos autor do movimento, re la observar se o posso
-ser á vista das prov~s das teslemunhas: he o que passo
a considerar. Fallão a meu respeilo as leslemunhas
Antonio José da Piedade, a fl.j João José Nogueira,
a fi, i Manoel José Barlholomeu, a fl. j Benlo ManoeL
,de Almeida, a fi. i Ignacio Dias da Arruda, a. fi. i Se
rar. Anlonio dos Sanlos, a fi.; José Yaz de Almeida,
a 11.; José "Luiz Coelh() a fl.; Lucidol'o Peixoto, a fl.;
Padre José Gaivão, a H.; Franci:co Mariano da Co la,
a fI. i José de Mello, a fl.; Antonio José de Camargo,
'a fi.; Francisco Pinlo Adorno, a n. i Joaquim de Al
meida Leme, a {1.i c .Anlonio ManoeL de Oliveira,
a fi.; alêm de oulro (Iue, e pc 'ialmenle inlerrogados
a meu rc!'peilo lIada di"s 'f<IO; e deslas 16 leslCllIu-



( i )

aha (n<1o' contando as que nada dis el'ão), qu:d lt <t

que aUirma facto que me possão qualificar cabeça, ou
me"mo !'omente autor? Apezar de violada a Lei, in
quirindo-se te, temunhas em muito maiol' llumero do
quP lla permitte apen, c acha pro\"ado - que ell
dava conselhos; que approvava o movimento; que estive
em Sorocaba, e morava com o Presidente do movimento
(o qlle tudo sempre conre sei e confirmo). Ma nenhum
doo es facto póde-me constituir cabeça, nem me mo
autor, Vil.em alffuma' testemnnha que ell dera o plano
pam a 1'e-t:O[tlÇào' mas que razão dão ellas dis o que
dizem ') A voz publica unicamente e nada mais: e ba 
tará aca'o e- avo:: publ'ca, es a opinião vaga, para
constituir prova a re peito de hum objecto 1ào impor
tante, de hum crime tal? Como nenhuma ao menos
disse de qu fi ouvio que eu d ra o plano? Com nenhu
ma dis e ter vi to -se plano? Como se não descobrio
l~lle \ tendo-se dado tan tas bu 'cas, tendo- c aberto
quantas carta se encontravão, tendo- e ervido de
Lodos os meio po iv i, quae quer que eUe Cos em
para achar prova contTíl certos, tendo dominado a este
respeito o terror e a violencia. E como se podia ver
ou descobrir o que nunca hOO\'e? Que o movimento
de S. Paulo não teve coucerto, nã teve plano, e que
só foi effeito de enthusia mo irreflectido e de paq;io
tismo arden te, por 'm em guia e regra anterior, o
seu nascimento e fim de obejo o demonstrão. _

Para haver es a voz publica es a opinião vaga ba 
tava o que omigo praticou o Go.erno e eu Dele
gado na Provincia, proclamando-me c imino o logo, e
impondo-me logo as pena de prisão, deporta. ão e
degredo: ba lava ser eu membro da opposição e
alguma importancia politica, pois que o mesmo se

, e de quem nem ao meno approvou o movimpnl :
bas a a ter eu estado em: Sorocaba depois do mo .i-.
mento e ter lá ido' antes tralar de minhü saude om
hum, medico Dinamarquez , e me demorado alguns dias.
Ma note-se que a testemunha PadFe Jo é GaIvão af
firma que eu ó fui a Sorocaba d pois de ter já rOID
piQO o movimento (o que he verdade e se comprova
pelo documento n, o 79 a fl.); entretanto qlle a te-
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temunha Antonio Jo é de Camargo atl.irma que só de
pois de minha ida a Sorocaba roi que rompeo o mo
Yimento, e que a testemunha Sel'afim Antonio dos
Santos atlirma que andei por S. Paulo e outrJS lu
~ares tratando da revolução, quando eu para lá não
tinha ido nesses tempos! Tal be o valor de taes tes
temenhas! Ruma testemunha (Bento i\Janoel de Al
meida Paes;) diz a fi. que eu era o que devia rece
heI' os avisos do Rio; ma dá ella razão do seu
dito? Outra (Francisco Mal'iano da Co ta) diz a fl.
que eu tratara com diversos respeito á revolução; mas
dá tambem ella razão do seu dilo? Outra finalmente
(Joaq1;lim Jo é de Mello) diz a fi. que eu era cabeça
de tudo, e quem promo,'era o movimento; ma como
sabe elle isto? Pela voz publica, diz elle: c podem
ter valor taes depoimentos, mórmente em crimes da
natureza dos que se me imputão? Appello a todos que
conbecem os verdadeiros principio da jnrisprudencia
criminal. Demais, quando testemunhas atlirmão qua
lificações em vez de factos, nenhum valor merecem;
á testemunha cumpre depôr obre factos especificada
menle, e só ao Juiz pertence deduzir delles a classi
ficacão do criminoso,

. Ve-se pois, pelos depoimentos das testemunhas
sODJente o que eu sempre tenho confessado, somente
aquillo que já se via dos documentos, i to he, que eu
approvei e adheri ao movimento; que eu escrevi ne
sentido delle; que eu desejava que elle f03se feliz, e nada
mais: e esses factos podem-me qualificar cabeça, ou
mesmo autor? Provão elles que eu fosse o principal
agente do movimento, e que sem mim não teria elle
havido? Provão elles que eu concertasse o plane da
revolução, e o puzesse em pratica, quando pelo con
traI" ') he evidente dos autos que eu só adheri a ella
depoIs do rompimento? Se para ser qualificado cabeça
basta ter approvado a revolução, ter adherido a ella,
ter desejado que ella fosse feliz, ter dado alguns passos
para que elia não fo~se ensanguentada, então sel'ei ca
heça, como serão milhares de individuos mais que outro
tanto fizerão; mas nesse caso quaes serão os caracte
res do cabeça? Nesse C:lSO eria ocioso o Codigo Cri-
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minal, quando fez di lincção entre cab'f" e (lutor, e
entre este e compZ:ce; lcarião baralhadas todas as ideill5
do nosso direito, e os Cidadãos Brasileiros em estado
ainda mais deploravf\l do que no tempo da Ord. do
livro 5. o; sena huma iUusão o systema de Governo
que nos rege .... Se entretanto se julga que cabe na al
cad. do Governo ou dos Tribunaes annular as definicõei
~ istincções da Lei, e classificar os delictos e delinqüen
tes por pUi' arbitrio, e á sua vontade, que me resta
i'nt~o a dizer senão, que em tal caso estaremos debaixo
do Imperio da força? Mas a força não constitue o di
reito, e esse tarde ou cedo obterá a victoria. He da
natureza dos Governos violentos o pel'"eguirem; as per
se~uições são consequencia do Governo que quer im
pôr obediencia absoluta; mas a violencia, como em
prega força demais, ced a esgota. e não lhe resta
mais que oppor á acção gradual e lenta, porêm con-
inua da Justica.

Tenho demons rado que nem á vista' dos docu
mentos, nem á vista dos depoimentos, po so ser eu
classificado cabeça, e que nem mesmo posso ser clas
sificado autor, pois nada apparece que rove que' eu
fosse quem fez o movimento ou constt'angesse ou manda.s,
fazel-o, estando pelo contra.rio provado que depois de
eu rompimento he que eu adheri a elle. Em rigor

de direito talvez nem complice mesmo possa eu ser
considerado; mas, ainda <J.ue pudesse, no crime ue
se me imputa não são pumveis os complices. Que me
resta pois mais a dizer? Resta expôr todo o meu pen
samento a respeito, apresentar-me com toda a fran
queza a meus collegas, e a todos os meus concidadãos
tal 1ual sou: quero que elles penetrem no sanctuar'io
de minha consciencia, e então me julguem.

Eu declaro ao Senado e á Nação que em verdade
eu não fui cabeça, nem ao menos auto?' do movimento
revoluciona io de S. Paulo; mas que approvei-"l;
que adheri a elle; que desejava qu~ elie fosse fe .L,
e que para e te fim escrevi e dei alguns passos depois
do- seu romp'mento: eu estava e ainda estou profun
damente convencido, que a, isso era, eu abri ado pelos
juramentos que prestei; que', se (» .que eu Z', todos-
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fizessem, se todos fossem fieis aOi .i ul'ame.nlos presta
dos á Constituição do Estado, nunca haveri50 movi
mentos revolucionarios, porque os que ousassem lan
çar sobre eila mãos sacrilegas, se acharião sós, e cahi
rião cobertos de maldições e desprezo, quando não
soffressem as penas da Lei: eu penso que, se huma
Nação he tal que vê submissa a ,-iolação de suas

. instituições, he ella indigna de ser Nação livre, e he já
escrava, e se já não tem senhor, terá o primeiro que
o queira ser: entendo portanto que não he s6 direito,
mas sim dever de todos, que presão os foros e digni
dade de Cidadãos livres opporem-se ás infracções da Cans
tituição de seu paiz, não só por.todos os meios, que
lhes facultá<> a Constituição e as Leis', como tambem.
faltando estes, por todos os outros que lhes restem;
que~ se isso tivessem feito em outro tempo a Inglaterra e a
França, se não se tivessem deixado intimidar pelos anar
chistas de então, não se teria horrorisado o mundo vendo
as catastrophes de Carlos I e Luiz X I, sacrificados
com infracção das Constituições desses paizes ao odio dos
infractores dellas; que, para conseguir e consolidar as
instituições em hum paiz, he indispensavel nelle esse
sentimento geral e instinctivo de resistencia á tyrannia,
a qual existe toda vez que se viola a Constituição; que
em quanto esse sentimento não estiver infiltrado nos
animos, radicado nos espiritos, a liberdade será ape
nas nominal; que só depois que tal foi a religião po
litica da Inglaterra he que eIla tem tido estabilidade, e
apresentado ao mundo admirado o espectaculo de sua
grandeza e de sua gloria; que he por isso que se acha
consignado em nossas Leis o direito de resistencia ás
ordens illegaes, sem o que seria fantastica e chimerica

ossa [órma de Governo.
Sendo pois estas minhas convicções; tendo appli

cado sempre meus esforços, desde que entrei na vida
politica, para conseguir e consolidar na minha patria
a hoerdade por meio da Monarchia Representativa, a
despeito de todos os sacrificios; como poderia eu ficar
insensivel vendo a Constituição mutilada, violada, e es
carnecida, e por conseguinte os perigos da Monarchia
Renresentativa? Pelas Leis da Reforma Judiciaria e
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Conselho d'Estado, acabou a liberdade do cidadão e
coartou-se a do Monarcha: o Mini terio concentrou
em si todos os poderes publicos, annullacla a base de
todo o Governo livre, que he a divisão dos poderes:
ainda mais: dis olveo preyiamente, e portanto c ntra a
Constituição, a Camara do Deputados, e para mais
até promulgou huma nova fórma de eleições, pela qual
fica illusorio o direito de eleger, e tambem concentrado
neHe de facto o Podei' Legislativo, sendo apenas seu
Qommissarios os que devião ser Representantes da Na
cão. Neste e tado, apre .ntando-se o Ministerio em re
bellião m!1nifesta contra a Constituição do paiz, em
hostilidade abel·ta contra o Monarcha e a Nacão po
-<leria eu ser criminoso dando alguns passos' para que
fo e vingada e restaurada a Constituição, e livre o Mo
narcha da coacção em que foi posto? Forão criminosos os
que na Inglaterra vingárão a Constituição violada por
Cromwell e seus adherentes, e depois pelos Stuarts,
e a con olidárão finalmente em 1688? Os que em França
reagírão contra os Miuistros que violárão a Constitui
ção em 1830, e a consolidárão então? Os que fizerão
a Independ ncia e proclamárão a Constituição do Bra ii?
Os que se oppuzerão a D. Miguel e restaurárão a Cons
tituição por elle violada? Se acaso eu sou criminoso,
sou como o foi o Sr. D. Pedro I, o immortal Fundador
do Imperio e Restaurador da liberdade portugueza, e
tantos outros grandes hOI;nens: sou, por obrar em
conformidade com p-ossa legislação, que sancciona a
resistencia às illegalidades. Será talvez prudencia to
lerar huma Nação as infracções de sua Constituição,
e a alteração de sua fórma de Governo, receiando maiores
males da resistencia; mas não he por certo isso hum
dever; he antes hum symptoma;. de que ella ainda
'não he digna da liberdade e do altos destinos a que
aspira: pílra quem porêm preza acima de tudo o de
ver, o desempenho delle he o unico alvo, a unica recom
pensa, sendo-Ihe indifferentes os resultados, quaesquer
que sejão: eis o que me acontece.

Tendo pois provado que não houve rebellião em
S. Paulo; que (concedido que houvesse) eu não fui
della cabeça; que, finalmente) não he hum crime,
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ante bum de er, a OppOSlçaO aos que se rebelião con
tra a Constituição do Estado, devo concluir minha
resposta.

Assim como não me occurei com as iUllumera'
nullidades desse monstruoso Processo, não 1 e occu
parei tambem com o {>roceder do Senado, mandando
me responder em LeI ou Artigo Regimental, c pre
tendendo julgar-me sem Lei, ou ao menos em Lei
anterior ao facto, contra a e -pressa delerminação do
S 11 do Arligo 179 da Constituição: eu resigno-me
a udo, deixo tudo ao juizo do Senado, cerlo de que,
em lem pos como e tes e em crimes taes, rara vez se
ouve a voz da justiça e da razão, e tarde he que ap
parece o remorso: não serei eu a primeira victima im
molada pela defesa das liberdades publicas; talvez mes
mo são indispensaveis taes sacrificios para firmar-se
huma Constituição, porgue todas as Nações os tem
tido: oxalá seja f5U a umca viclima, e assim se con
solide em meu paiz a Monarchia Representativa! Oxalá
que o triumpho dfffinitivo deUa, embora infaUivcl,
não seja á custa ainda de muitas viclimns mai:!

Já eu, embora sem culpa formada, embora Sena
dor, fui preso, deportado, e degradado contra a letra
expressa da Constituição; enfermo, como sou, e to
dos reconhecem, fui lançado nas praias da Victoria,
~em que nem ao menos se me prestassem os alimen
tos na viagem, e sem que lá se 'me proporcionassem
meios de conservar a vida: fui assim conservado no
degredo muito depois de finda a suspensão das garan
tias, pretexto das violencias praticadas: regressando a
esta, depois de lantos incommodos, e quasi moribun
do, como vêdes , nem ao menos se <{uiz conhecer des
ses attentados contra mim praticados, que o são igual
mente contra a Constituição e contra o Senado, an
tes se honrou r.om a Presidencia deUe a esse mesmo
que tinha p. ....cado a mór parte dessas yiolencias: que
pois mais poderei soffrer? Já quasi de 60 annos, e
alêm disso já á borda do ~~lo, poderei acaso apr~
ciar tanto esses poucos dias (que me pOSSâ6 restar de
ida, muito mai quando pelo meu estado de sande.,

llãê os posso mais emp.l'eia.r a- hem do paiz?
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,
Na Typograpbia Nacional. 1843.Rio de Janeiro.

Tendo tido talou O' ai parte nos negocios do Bra-
'I desde 1821, em que despontou a aurora de sua

felicidade, já em Lisboa, já na Camara dos Deputa
do e no Senado, já nos Conselhos geral e do Go
verno, e na Assembléa Provincial de S. Paulo, já co
mo Ministro e Regente; tenho a consciencia de que
só procurei sempre o bem do paiz, t balhando uni
camente pára o consorcio da liberdade com a autori
dade, por meio da Monarchia Representativa: este
unic pensamento dirigio-me, e nunca a ambição e
o egoísmo, como o provárão meus actos. Foi pois esse
me-mo pensamento que me dirigio nos meu ultimos
actos em S. Paulo: quem tivesse conhecido minha
'Vida anterior, não everia esperar de mim outra con
ducta: fiz entâo o que fiz sempre, trabalhei, como
-sempre, pRIo triumpho da Monarchia Representativa.

A' vista do exposto, patece-me evidente que eu
não sou culpado j mas, se diverso be o juizo do Se
nado, se elfe me he desfavoravel, con oro-me com a
conSCiE.ll ia de ter desempenhado hum dever, e de que
eu eria indigno da estima dos meus Concidadãos, se
outra tives. e sido a minha conducta: resigno-me sa
ti feito a todas as consequencias, quaesquer que sejão,
descançando na acção da Providencia, e della espe
rando com confiança, tarde ou cedo, o remedio aos
males do meu paiz.

Tenho concluido.
'Rio de Janeiro, . 2 de Maio de

AR onio Feij6.
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